
INDICAÇÃO Nº 
855
, DE 2014

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV, Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a destinação de 15 Cadeiras de Rodas, para o município de Ilha Solteira. 
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a destinação de 15 Cadeiras de rodas para o município de Ilha Solteira.

No referido município há muitas pessoas que passam por necessidades temporárias de uso de cadeiras de rodas; outras necessitam pelo resto da vida e é muito grande o número de munícipes que não podem arcar com os custos de aquisição desse meio de locomoção.

Algumas entidades filantrópicas, ONGs e muitas famílias carentes procuram a Prefeitura pedindo doação de cadeiras de rodas,para amenizar o sofrimento e limitações dos usuários, porém, os cofres municipais não dispõem de recursos extras para essa finalidade.

Até o atendimento público de saúde do município não dispõe, atualmente, de um veículo terapêutico de locomoção em boas condições para transportar seus pacientes em suas dependências.

Trata-se, portanto, de medida de inegável interesse público e social com vistas a possibilitar àqueles que enfrentam dificuldades de locomoção no município de Ilha Solteira, o mínimo de dignidade humana.

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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